
 
 
REQUERIMENTO Nº 005/2018 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ALENCAR ARRABAL   
Assunto: informação sobre implantação e cumprimento do Plano de Segurança Publica, designação de 
policiamento de policiamento civil e Militar para o Distrito de Monte Pascoal  
 
Senhor Presidente, 
 
As preocupações com as questões de segurança pública no Distrito de Monte Pascoal, e o povoado de São 
João do Monte (Montinho), este Vereador solicita ao Poder Executivo adoção de medidas que tenham por 
objetivo ação Integrada das Policias Civil e Militar, bem como o desenvolvimento de uma política de segurança 
pública que atenda os mais de dez  mil habitantes do distrito de Monte Pascoal e Região Montinho.  
 
O fundamento legal para atendimento aos termos do presente consta nas Leis Municipais Lei nº 459, 460, 
todas sancionadas em 08 de julho de 2013. Estas normas dispõe sobre o Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal e Fundo Municipal de Segurança Pública.  
 
Para estruturar a sua intervenção na seara da segurança pública, o município deve compreender qual é a 
dinâmica da criminalidade na cidade, pois, apenas entendendo que fatores estão relacionados ao crime, é que 
se torna possível pensar em que ações a serem executadas pela prefeitura para diminuir a sua ocorrência.  
 
Com o Gabinete de Gestão Integrada (GGI), as polícias civil e militar, o Judiciário, o Ministério Público, o 
sistema de cumprimento de penas privativas de liberdade e medidas socioeducativas podem, em conjunto: (1) 
discutir a dinâmica da criminalidade; (2) distribuir a responsabilidade de cada uma das organizações no 
gerenciamento do fenômeno, (3) elaborando planos de ação integrados, que ao racionalizar os esforços, 
maximizam os resultados. Por fim, o GGI permite que tais organizações (4) avaliem os êxitos e os fracassos 
dos planos de ação executados, reformulando estratégias e definindo novas intervenções. 
 
Por fim, mas não menos importante, a prefeitura pode contribuir para o desenvolvimento de políticas de 
prevenção ao crime que tenham como público alvo as crianças e os adolescentes. Neste ponto, destacam-se 
as iniciativas para compreensão das condicionantes da violência nas escolas; a operacionalização de 
programas de profissionalização e lazer, que tenham como objetivo ocupar os jovens no período extraclasse, 
entre outras.  
 
Finalmente, propomos a cessão de servidores municipais que possam, após treinamento na área de 
segurança, atuar no auxilio do trabalho das Policias Civil e Militar no Distrito de Monte Pascoal e Povoado de 
São Joao do Monte, como forma de reduzir a criminalidade nesses locais.    
 
Termos em que,  
Pedem e aguardam deferimento.  
 
Salas das Sessões Maria José Santana de Oliveira, 19 de Fevereiro de 2018.  

 
 

JOSÉ ALENCAR ARRABAL 
Vereador  


